
PAUTA DA DÉCIMA QUINTA SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA, REALIZADA 
NO DIA 04 DE SETEMBRO DE  2018. 

 
 
 

Projeto de Lei Nº 776/2018 – Estima a Receita e Fixa a Despesa para o 
exercício financeiro de 2019. (De acordo com o Parágrafo 2º, do Artigo 
235, do Regimento Interno, fica aberto o prazo de (30)trinta dias para 
apresentação de Emendas pelos Senhores Vereadores) 

 
 

INDICAÇÃO Nº 039/18 
 

I N D I CO, 
ao Chefe do Poder Executivo Municipal, providências no sentido de se fazer 
estudo e planejamentos junto ao setor competente para que se faça com a 
máxima urgência, contato junto à Diretoria do SICOOBCREDLÍDER 
(Cooperativa de Crédito Rural do Extremo Oeste de São Paulo).  
 

JUSTIFICATIVA 
     

Tal procedimento vem atender as diversas reivindicações 
de Cidadãos de nosso Município, que almejam a abertura de um banco em nossa 
Cidade, onde a tempo estamos tendo dificuldades em efetuarmos alguns serviços 
bancários. Saliento ainda, em conversa com o Gerente da Agência de General 
Salgado, explanou que a referida Instituição acima citada, está em Projeto de 
Expansão, assim, com o apoio principalmente de Vossa Excelência através da 
Prefeitura Municipal e de todos nós, possivelmente abrirá uma Agência em nossa 
Cidade. O atendimento desta propositura por parte desta Administração Municipal 
vem de encontro com os anseios de nossos Munícipes. 

 
Diante ao exposto, cabe a Administração Municipal tomar 

as medidas necessárias. 
       
 
Para tanto, solicitamos ao Excelentíssimo Senhor 

Presidente desta Colenda Casa, que após os trâmites legais, seja dado 
conhecimento ao Chefe do Poder Executivo Municipal, para as devidas providências.
  
    
 

 
Sala das Sessões “VEREADOR JOSÉ MARSON”.  

    Floreal, 04 de Setembro de 2.018. 
 
 

 
OZIRIO FROTA GOMES PINTO 

VEREADOR/AUTOR DA PROPOSITURA 
 



 
MOÇÃO Nº. 037/2018 

 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE FLOREAL, manifesta 
congratulações e parabeniza, O SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE 
FLOREAL/SP, JOÃO MANOEL DE CASTILHO PELA REALIZAÇÃO DO 16º 
FESTIVAL DE VIOLA NA PRAÇA DA MATRIZ “AMÉLIA PEREZI SBROGGIO”.   

 
 

REQUEIRO AINDA, que a decisão do Douto 
Plenário, seja dada ciência ao Homenageado, publicado por fixação no Mural da 
Casa e publicado no Jornal a “VOZ DO POVO” Órgão Oficial de Publicação deste 
Legislativo.  
 
 

JUSTIFICATIVA 
 

Tem o presente o intuito de parabenizar o Senhor 
Prefeito Municipal de Floreal/SP, João Manoel de Castilho, pela realização do 16º 
Festival de Viola na Praça da Matriz “Amélia Perezi Sbroggio”, um evento de 
grande importância que valoriza e incentiva os artistas do nosso Município e 
Região, sendo que é um resgate de nossa tradição caipira. 

 
 
 

SALA DAS SESSÕES “VEREADOR JOSÉ MARSON” 
 FLOREAL, 29 DE AGOSTO DE 2.018. 

 
   

VEREADORES (A) AUTORES DA PROPOSITURA 
 
 
 
NORIVAL FRANCISCO GARCIA JUNIOR                WILLIAN EVANDRO LUCIO RIBEIRO 

 
 
 

JONATHAN LUIS INACIO GOMES PINTO                                  IRACI RUIZ 
 
 

 
ARLINDO MOREIRA DA SILVA                                       MIGUEL GOMES DA SILVA 

 
 
 
 
 
 
 
 



MOÇÃO Nº. 038/2018 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE FLOREAL manifesta pesar 
pelo falecimento do Senhor DOMINGOS MOURIALE. 

 
REQUEIRO AINDA, que a decisão do Douto Plenário, 

seja dado ciência a família, publicado por fixação no Mural da Casa e publicado no 
Jornal a “VOZ DO POVO” Órgão Oficial de Publicação deste Legislativo.  
 
 

JUSTIFICATIVA 
 
    Tem o presente o intuito de homenagear o Senhor 
Domingos Mouriale, pessoa dedicada à sua família, e que deixa uma imensa 
saudade a seus familiares e a todos que o conheceu e compartilharam de sua 
amizade.   
 

E nesse momento todos os Vereadores da Câmara 
Municipal que subscreve estão comovidos com os familiares pela grande tristeza 
que se abateu sobre nosso município, fazendo se jus a presente homenagem.    
  
 

SALA DAS SESSÕES “VEREADOR JOSÉ MARSON” 
    FLOREAL, 03 DE SETEMBRO DE 2.018. 
 
.  
 
 
 
NORIVAL FRANCISCO GARCIA JUNIOR                           WILLIAN EVANDRO LUCIO RIBEIRO           
 
 
 
 JONATHAN LUIS INACIO GOMES PINTO                                                    IRACI RUIZ                                          
 
 
 
 
ARLINDO MOREIRA DA SILVA                                         ALESSANDRO SILNEI GRESPI FOGAÇA                      
 
 
 
DARCI RIBEIRO CHICONI                                                       OZIRIO FROTA GOMES PINTO                                
 
 
 
                                                           MIGUEL GOMES DA SILVA                                                                               
  

 
 

 
 
 



MOÇÃO Nº. 039/2018 
 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE FLOREAL, manifesta 
congratulações e parabeniza A DIREÇÃO, FUNCIONÁRIOS, PROFESSORES E 
ALUNOS DA EMEIEF. PROFESSORA SILVÂNIA CRISTINA VENDRAMEL 
BELATTI, PELA REALIZAÇÃO DA 1ª FEIRA DE CIÊNCIAS MUNICIPAL, titulada 
como “Ciências em Ação”.   

 
 

REQUEIRO AINDA, que a decisão do Douto 
Plenário, seja dada ciência ao Homenageado, publicado por fixação no Mural da 
Casa e publicado no Jornal a “VOZ DO POVO” Órgão Oficial de Publicação deste 
Legislativo.  
 
 

JUSTIFICATIVA 
 

Tem o presente o intuito de parabenizar a Direção e 
Funcionários, da EMEIEF. PROFESSORA SILVÂNIA CRISTINA VENDRAMEL 
BELATTI DE FLOREAL/SP, pela participação na 1ª Feira de Ciências do Município 
de Floreal, sendo que tal Feira vem ao encontro dos anseios de nossos Alunos e 
Munícipes, por ocasião, realçando a curiosidade e o aprendizado. Com 
experimentos, tanto já montados ou demonstrações desenvolvidas na hora. Assim 
sendo, num todo, um grande sucesso.     

 
 

 
SALA DAS SESSÕES “VEREADOR JOSÉ MARSON” 

            FLOREAL, 04 DE SETEMBRO DE 2.018. 
 
   

VEREADORES (A) AUTORES DA PROPOSITURA 
 
 
 
NORIVAL FRANCISCO GARCIA JUNIOR                WILLIAN EVANDRO LUCIO RIBEIRO 

 
 
 

JONATHAN LUIS INACIO GOMES PINTO                                  IRACI RUIZ 
 
 
 

       ARLINDO MOREIRA DA SILVA                                       MIGUEL GOMES DA SILVA 
 
 
 
 
 
 
 
 



MOÇÃO Nº. 040/2018 
 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE FLOREAL, manifesta 
congratulações e parabeniza A DIREÇÃO, FUNCIONÁRIOS, PROFESSORES E 
ALUNOS DA ESCOLA ESTADUAL PREFEITO DÉCIO PRATA, PELA 
PARTICIPAÇÃO NA 1ª FEIRA DE CIÊNCIAS MUNICIPAL, titulada como “Ciências 
em Ação”.   

 
 

REQUEIRO AINDA, que a decisão do Douto 
Plenário, seja dada ciência ao Homenageado, publicado por fixação no Mural da 
Casa e publicado no Jornal a “VOZ DO POVO” Órgão Oficial de Publicação deste 
Legislativo.  
 
 

JUSTIFICATIVA 
 

Tem o presente o intuito de parabenizar a Direção, 
Funcionários, Professores e alunos da ESCOLA ESTADUAL PREFEITO DÉCIO 
PRATA DE FLOREAL/SP, pela participação na 1ª Feira de Ciências do Município 
de Floreal, sendo que tal Feira vem ao encontro dos anseios de nossos Alunos e 
Munícipes, por ocasião, realçando a curiosidade e o aprendizado. Com 
experimentos, tanto já montados ou demonstrações desenvolvidas na hora. Assim 
sendo, num todo, um grande sucesso.     

 
 

 
SALA DAS SESSÕES “VEREADOR JOSÉ MARSON” 

                  FLOREAL, 04 DE SETEMBRO DE 2.018. 
 
   

VEREADORES (A) AUTORES DA PROPOSITURA 
 
 
 
NORIVAL FRANCISCO GARCIA JUNIOR                WILLIAN EVANDRO LUCIO RIBEIRO 

 
 
 

JONATHAN LUIS INACIO GOMES PINTO                                  IRACI RUIZ 
 
 
 

       ARLINDO MOREIRA DA SILVA                                       MIGUEL GOMES DA SILVA 
 
 
 
 
 
 
 



MOÇÃO Nº. 041/2018 
 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE FLOREAL, manifesta 
congratulações e parabeniza, A DIREÇÃO, PROFESSORES, FUNCIONÁRIOS E 
ALUNOS DA EMEIEF. PROFESSORA SILVÂNIA CRISTINA VENDRAMEL 
BELATTI, PELA NOTA ALCANÇADA NO IDEB (INDÍCE DE 
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA) de 7.7, índice esse criado para 
medir a qualidade do aprendizado nacional e estabelece metas para a melhoria do 
ensino. 

 
 

REQUEIRO AINDA, que a decisão do Douto 
Plenário, seja dada ciência ao Homenageado, publicado por fixação no Mural da 
Casa e publicado no Jornal a “VOZ DO POVO” Órgão Oficial de Publicação deste 
Legislativo.  
 
 

JUSTIFICATIVA 
 

Tem o presente o intuito de parabenizar a Direção, 
Professores, Funcionários e Alunos da EMEIEF. PROFESSORA SILVÂNIA 
CRISTINA VENDRAMEL BELATTI DE FLOREAL/SP, pela relevante nota 
alcançada de 7.7 no IDEB (INDÍCE DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO 
BÁSICA), sendo considerada a melhor nota das Escolas avaliadas de nossa 
Região e superando a meta projetada para o ano de 2017, que é de 6.9, resultado 
de muito esforço e dedicação de todos, que vem melhorando a cada ano.  
 

 
SALA DAS SESSÕES “VEREADOR JOSÉ MARSON” 

FLOREAL, 04 DE SETEMBRO DE 2.018.   
 

VEREADORES (A) AUTORES DA PROPOSITURA 
 
 
 
NORIVAL FRANCISCO GARCIA JUNIOR                WILLIAN EVANDRO LUCIO RIBEIRO 

 
 
 

JONATHAN LUIS INACIO GOMES PINTO                                  IRACI RUIZ 
 
 
 

       ARLINDO MOREIRA DA SILVA                                       MIGUEL GOMES DA SILVA 
 
 
 
 
 
 
 



MOÇÃO Nº. 042/2018 
 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE FLOREAL, manifesta 
congratulações e parabeniza, OS SENHORES JOÃO DE JESUS MACHADO GEA 
E GILBERTO DE GRANDE, PELA ORGANIZAÇÃO DO 16º FESTIVAL DE VIOLA 
NA PRAÇA DA MATRIZ “AMÉLIA PEREZI SBROGGIO”.   

 
 

REQUEIRO AINDA, que a decisão do Douto 
Plenário, seja dada ciência ao Homenageado, publicado por fixação no Mural da 
Casa e publicado no Jornal a “VOZ DO POVO” Órgão Oficial de Publicação deste 
Legislativo.  
 
 

JUSTIFICATIVA 
 

Tem o presente o intuito de parabenizar o Senhor 
João de Jesus Machado Gea, pela organização do 16º Festival de Viola na Praça da 
Matriz “Amélia Perezi Sbroggio”, um evento de grande importância que valoriza e 
incentiva os artistas do nosso Município e Região, o que é um resgate de nossa 
tradição caipira. 

 
 

SALA DAS SESSÕES “VEREADOR JOSÉ MARSON” 
            FLOREAL, 04 DE SETMBRO DE 2.018. 
 
   

VEREADORES (A) AUTORES DA PROPOSITURA 
 
 
 
NORIVAL FRANCISCO GARCIA JUNIOR                WILLIAN EVANDRO LUCIO RIBEIRO 

 
 
 

JONATHAN LUIS INACIO GOMES PINTO                                  IRACI RUIZ 
 
 
 

   ARLINDO MOREIRA DA SILVA                                   MIGUEL GOMES DA SILVA 


